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Notas Explicativas do Balanço Financeiro 
Exercício de 2025. 
UNIDADE GESTORA: CONDORPREV – FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CONDOR. 

 
 Nota 1 - Receitas Orçamentárias: são apresentadas considerando as operações intraorçamentárias e líquidas das 
deduções ocorridas. O detalhamento das deduções da receita orçamentária é apresentado no quadro a seguir: 
 
 

Natureza da Dedução de Receita Exercício Atual 
1.3.2.1.04.0.1.01.00.00 - (R) DEDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO 
REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL 25.582,99 

Total das Deduções da Receita Orçamentária 25.582,99 
 
 
Nota 2 -Recursos Destinados à Previdência Social – RPPS: os valores informados nessas linhas se referem as receitas 
arrecadadas e às despesas empenhadas por conta dos recursos que, nos termos da Lei Municipal nº 2923/2023 são 
vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores. As receitas das contribuições dos segurados foram 
arrecadadas conforme a alíquota definida de avaliação atuarial, de 14,00%.  Já as contribuições patronais foram 
apropriadas como receitas intraorçamentárias, conforme as alíquotas vigentes para o exercício, de 37,42% para a 
contribuição normal e especial, para a recuperação do passivo atuarial. Especificamente quanto a compensação 
previdenciária entre o RPPS para RGPS, cumpre destacar que, nos termos do art. 35 da Portaria MF nº 464/2018,  e 
tendo em vista a superveniência de convênio celebrado para a sua operacionalização, tais valores foram considerados 
na avaliação atuarial realizada, com data focal em 31 de dezembro de 2024, onde foram projetados os valores a 
receber e a pagar relativos aos benefícios concedidos e a conceder, observados os parâmetros definidos pela 
Secretaria de Previdência,  e especificados no Relatório da Avaliação Atuarial. 

 
Nota 3 – Transferências Financeiras Recebidas: refletem as movimentações de recursos financeiros recebidos pelo 
RPPS para a cobertura de déficit atuarial, bem como outros aportes de recursos, realizados pela administração 
pública, na condição de responsável pelo equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, na qual não apresentaram valores 
no exercício de 2025. 

 
Nota 4 – Recebimentos e pagamentos extraorçamentários: os itens desses grupos correspondem aos ingressos e 
dispêndios que, na forma do parágrafo único do art. 3º a art. 103 da Lei Federal nº 4.320/64 se referem a operações 
que não transitam pelo orçamento. No caso específico das retenções e consignações, destaca-se que o critério 
adotado para o registro dos ingressos foi o momento da liquidação sendo que o registro da baixa dessas obrigações 
somente ocorreu quando do efetivo pagamento/recolhimento ao favorecido. Também foram considerados 
respectivamente como recebimentos e pagamentos extraorçamentários as inscrições e os pagamentos de restos a 
pagar.  
 
Nota 5 –Despesas Orçamentárias: são apresentados os valores empenhados, considerando as operações 
intraorçamentárias do RPPS, já detalhadas em nota explicativa do Balanço Orçamentário.   
 
 
 
 

 


